
MAPA ESTRATÉGICO CAU/AL

Visão:

Sociedade

Processos Internos

Ser reconhecido como referência na defesa e 

fomento das boas práticas da Arquitetura e 

Urbanismo

• Ética e transparência

• Excelência organizacional

• Comprometimento com a inovação

• Unicidade e integração

• Democratização da informação e conhecimento

• Interlocução da Arquitetura e Urbanismo na sociedade

Valorizar a Arquitetura e 

Urbanismo

Excelência Organizacional Relações Institucionais

Impactar signif icativamente o 

planejamento e a gestão do 

território

Promover a Arquitetura e Urbanismo para Todos

Alavancadores

Relação com a Sociedade

Missão:

Pessoas e 

Infraestrutura

Mapa Estratégico 
CAU/AL

Promover o exercício ético e 

qualif icado da profissão

Influenciar as diretrizes do ensino de 

Arquitetura e Urbanismo e sua 

formação continuada

Tornar a f iscalização um vetor de melhoria 

do exercício da Arquitetura e Urbanismo

Garantir a participação dos arquitetos 

e urbanistas no planejamento 

territorial e na gestão urbana

Assegurar a eficácia no atendimento e no 

relacionamento com os arquitetos e 

urbanistas e a sociedade

Estimular o conhecimento, o uso de 

processos criativos e a difusão das melhores 

práticas em Arquitetura e Urbanismo

Desenvolver competências 

de dirigentes e 

colaboradores

Construir cultura organizacional 

adequada à estratégia

Ter sistemas de informação e infraestrutura 

que viabilizem a gestão e o atendimento 

dos arquitetos e urbanistas e a sociedade

Fomentar o acesso da sociedade à 

Arquitetura e Urbanismo

Assegurar a 

sustentabilidade f inanceira

Assegurar a eficácia no 

relacionamento e comunicação 

com a sociedade

Aprimorar e inovar os 

processos e as ações

Estimular a produção da arquitetura e 

urbanismo como política de Estado
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Tornar a fiscalização um vetor de melhoria do exercício da 

Arquitetura e Urbanismo
Periodicidade 

Meta

Programação

Meta

Reprogramação

quantidade de ações de fiscalização realizadas pelo CAU/UF no mês 

número de ações de fiscalização previstas no Plano de Ação aprovado 

quantidade de obras e serviços regulares

quantidade de obras e serviços fiscalizados pelo CAU/UF

quantidade de denúncias atendidas

número de denúncias recebidas

número de processos de fiscalização concluídos no semestre

 número total de processos de fiscalização em aberto no ano

quantidade de termos de cooperação técnica e parcerias para racionalização da ações de 

fiscalização

número de termos e parcerias previstos no Plano de Ação

quantidade mensal de ações de fiscalização realizada

número de horas de fiscalização mensal

quantidade obras e serviços com RRT

quantidade de obras e serviços regulares

quantidade de obras e serviços regularizados

quantidade de obras e serviços fiscalizados pelo CAU/UF

quantidade de obras e serviços regularizados com RRT

quantidade obras e serviços regularizados

Assegurar a eficácia no atendimento e no relacionamento com os 

arquitetos e urbanistas e a sociedade
Periodicidade 

Meta

Programação

Meta

Reprogramação

número de solicitações tratadas no prazo estipulado pela Carta de Serviços no trimestre

número de solicitações abertas no trimestre

número de usuários satisfeitos com a solução da demanda

número de usuários que responderam a pesquisa

número de reclamações recebidas pela Ouvidoria  no trimestre                                                                                                               

número total de atendimentos pela Ouvidoria no trimestre                                   

Estimular o conhecimento, o uso de processos criativos e a difusão 

das melhores práticas em Arquitetura e Urbanismo
Periodicidade 

Meta

Programação

Meta

Reprogramação

Quantidade de participantes presentes

quantidade de participantes previstas no Plano de Ação Aprovado

Assegurar a eficácia no relacionamento e comunicação com a 

sociedade
Periodicidade 

Meta

Programação

Meta

Reprogramação

Acessos à página do CAU (Qtd.)

(CAU/UF)
Mensal 40 40

número de inserções positivas do CAU/UF na mídia

total de inserções do CAU na mídia

Número de  visualizações das publicações do CAU/UF das redes 

sociais
Semestral 96.000 96.000

Promover o exercício ético e qualificado da profissão Periodicidade 
Meta

Programação

Meta

Reprogramação

número de processos éticos concluídos em um ano

número total de processos éticos abertos

Fomentar o acesso da sociedade à Arquitetura e Urbanismo Periodicidade 
Meta

Programação

Meta

Reprogramação

Assegurar a sustentabilidade financeira Periodicidade 
Meta

Programação

Meta

Reprogramação

custo total de pessoal

receita corrente

total de profissionais inadimplentes

total de profissionais potenciais pagantes

total de empresas inadimplentes

total de empresas ativas 

Construir cultura organizacional adequada à estratégia Periodicidade 
Meta

Programação

Meta

Reprogramação

total de iniciativas executadas                                                                       

total de iniciativas planejadas                                                                                  

Ter sistemas de informação e infraestrutura que viabilizem a 

gestão e o atendimento dos arquitetos e urbanistas e a sociedade
Periodicidade 

Meta

Programação

Meta

Reprogramação

número de usuários internos satisfeitos com a tecnologia

total de usuários internos que participaram da pesquisa

90,0%

60,0%

2,99

R$851,40

42,92%

CAU/AL:

Indicadores Institucionais e de Resultado (agrupados por objetivo estratégico) - Metas

55,0%

52,0%

Fórmula 

Índice de satisfação interna com a tecnologia utilizada (%)

(CAU/UF)
x 100 Semestral 60,0%

Fórmula 

Índice de cumprimento das metas do Plano de Ação (%) x 100 Semestral 90,0%

Índice de inadimplência pessoa física (%)

(CAU/UF)
x 100 Mensal 31,7%

Índice de inadimplência pessoa jurídica (%)

(CAU/UF)
x 100 Mensal 58,8%

33,6%

61,2%

Relação receita/custo total de pessoal (%)

(CAU/UF)
x 100 Semestral 43,65%

Índice de liquidez corrente 

(CAU/UF)
ativo circulante

Semestral 11,9
passivo circulante

11,9

Fórmula 

Índice de receita por arquiteto e urbanista 

(CAU/UF)
receita corrente

Semestral R$972,99
total de profissionais ativos

Fórmula 

Índice de RRT por população (1.000 habitantes) (%)

(CAU/UF)
total de RRT pagos na UF

Trimestral 3,18
população total da UF/1000 habitantes

Índice de eficiência na conclusão de processos éticos (%)

(CAU/UF)
x 100 Anual 90,0%90,0%

quantidade de visualizações das publicações do CAU/UF das redes sociais

Fórmula 

quantidade de acessos qualificados (visitantes únicos) a página do CAU/UF

Índice de inserções positivas na mídia (%)

(CAU/UF)
x 100 Trimestral 85,0%85,0%

Fórmula 

Fórmula 

Índice de difusão de conhecimento em eventos próprios (%)

(CAU/UF)
x 100 Semestral 85,0%85,0%

Índice de satisfação com a solução da demanda (%)

(CAU/UF)
x 100 Trimestral 90,0%

Índice de reclamações recebidas na Ouvidoria (%)

(CAU/UF)
x 100 Trimestral 95,0%

Índice de regularização com RRT (%)

(CAU/UF)
x 100 Mensal 50,0%

Fórmula 

Índice de atendimento (%)

(CAU/UF)
x 100 Trimestral 85,0%

50,0%

85,0%

90,0%

95,0%

Índice de regularidade no CAU (%)

(CAU/UF)
x 100 Mensal 20,0%

Índice de regularização de obras e serviços (%)

(CAU/UF)
x 100 Mensal 50,0%

20,0%

50,0%

Índice da capacidade de articulação institucional para fiscalização (%)

(CAU/UF)
x 100 Semestral 5,0%

Índice produtividade de fiscalização (%)

(CAU/UF)
x 100 Mensal 65,0%

5,0%

65,0%

Índice de capacidade de atendimento de denúncias  (%)

(CAU/UF)
x 100 Mensal 90,0%

Índice de eficiência na conclusão de processos de fiscalização  (%)

(CAU/UF)
x 100 Semestral 50,0%

90,0%

50,0%

Índice de presença profissional nas obras e  serviços fiscalizados  (%)

(CAU/UF)                    
x 100 Mensal 52,0%

Índice de RRT por profissional ativo (Qtd)

(CAU/UF)                
número total de RRT registrados (pagos) por mês

Mensal 0,32
 total de profissionais ativos 

0,32

x 100 Mensal 55,0%

B- INDICADORES DE RESULTADO

Fórmula 

Índice da capacidade de fiscalização (%) 

(CAU/UF) 
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R$2.050.164,04 R$1.081.758,18 R$1.277.740,87 R$2.359.499,05 R$309.335,01 15,1% 88,7%

R$1.816.893,33 R$964.266,38 R$937.405,03 R$1.901.671,41 R$84.778,08 4,7% 71,5%

R$836.301,20 R$539.302,54 R$328.630,88 R$867.933,42 R$31.632,22 3,8% 32,6%

R$788.309,99 R$513.253,51 R$301.895,61 R$815.149,12 R$26.839,13 3,4% 30,7%

R$637.415,41 R$429.713,12 R$201.439,15 R$ 631.152,27 -R$6.263,14 -1,0% 23,7%

R$150.894,58 R$83.540,39 R$100.456,46 R$ 183.996,85 R$33.102,27 21,9% 6,9%

R$47.991,21 R$26.049,03 R$26.735,27 R$52.784,30 R$4.793,09 10,0% 2,0%

R$21.259,47 R$7.138,81 R$14.125,71 R$ 21.264,52 R$5,05 0,0% 0,8%

R$26.731,74 R$18.910,22 R$12.609,56 R$ 31.519,78 R$4.788,04 17,9% 1,2%

R$894.687,55 R$388.798,21 R$562.723,26 R$ 951.521,47 R$56.833,92 6,4% 35,8%

R$85.904,58 R$36.165,63 R$46.050,89 R$ 82.216,52 -R$3.688,06 -4,3% 3,1%

R$197.622,56 R$104.084,62 R$93.537,94 R$ 197.622,56 R$0,00 0,0% 7,4%

R$35.648,15 R$13.407,18 R$22.240,97 R$ 35.648,15 R$0,00 0,0% 1,3%

R$0,00 R$0,00 R$224.556,93 R$ 224.556,93 R$224.556,93 0,0% 8,4%

R$300.000,00 R$0,00 R$300.000,00 R$300.000,00 R$0,00 0,0% 11,3%

R$300.000,00 R$0,00 R$300.000,00 R$ 300.000,00 R$0,00 0,0% 11,3%

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$0,00 0,0% 0,0%

R$2.350.164,04 R$1.081.758,18 R$1.577.740,87 R$2.659.499,05 R$309.335,01 13,2% 100,0%

R$2.150.400,00 R$ 592.037,87 R$ 1.864.162,13 R$ 2.456.200,00 R$305.800,00 14,2% 92,4%

R$553.000,00 R$ 800,00 R$ 569.200,00 R$ 570.000,00 R$17.000,00 3,1% 21,4%

R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00 0,0% 0,0%

R$1.597.400,00 R$ 591.237,87 R$ 1.294.962,13 R$ 1.886.200,00 R$288.800,00 18,1% 70,9%

R$33.789,87 R$14.079,10 R$20.979,29 R$35.058,39 R$1.268,52 3,8% 1,3%

R$160.258,80 R$66.774,50 R$99.097,98 R$165.872,48 R$5.613,68 3,5% 6,2%

R$5.715,37 R$0,00 R$2.368,18 R$2.368,18 -R$3.347,19 -58,6% 0,1%

R$ 2.350.164,04 R$ 672.891,47 R$ 1.986.607,58 R$ 2.659.499,05 R$ 309.335,01 13,2% 100,0%

R$ 0,00 R$ 408.866,71 -R$ 408.866,71 R$ 0,00 R$ 0,00

4. Reserva de Contingência

CAU/AL:

Anexo 1 - Demonstrativo de Fontes e Aplicações - Reprogramação

Variação
Especificação

A - FONTES

1. Reprogramação Operacional

1.2 Projetos Estratégicos

1.1.3 RRT

1.1.1 Anuidades

1.1.1.1 Pessoa Física

1. Receitas Correntes

 R$

 (E=D-A) 

Participação

 (G)           %

 (F=E/A)

II – TOTAL

1.1.1.2.2 Anuidade Exercícios anteriores

1.1.4 Taxas e Multas

 Proposta

Reprogramação

(D=B+C) 

 Execução 

Jan/Maio (B) 

3. Aporte ao CSC 

2.1 Saldos de Exercícios Anteriores (Superávit Financeiro)

1.1.1.1.1 Anuidade do Exercício 2024

1.1.1.1.2 Anuidade Exercícios anteriores

1.1.1.2 Pessoa Jurídica

B. APLICAÇÕES

Reprogramação

 I – TOTAL

 Reprogramação

 (A) 

VARIAÇÃO (I-II)

1.2 Aplicações Financeiras

1.3 Outras Receitas Correntes

1.4 Fundo de Apoio

2. Receitas de Capital

1.1 Projetos

1.3 Atividades

2. Aportes ao Fundo de Apoio

2.2 Outras Receitas de Capital

 Projetado

Jun/Dez  (C) 

1.1 Receitas de Arrecadação Total

1.1.1.2.1 Anuidade do Exercício 2024
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Execução Jan/Maio

 (B)

 Projetado Jun/Dez

 (C ) 

 Valor

(F=D-A)

% 

(G= F/A *100)

Presidência P AT Sou Arquiteto, e agora ?
Capacitação de profissionais, estudantes e gestores públicos com cursos de empreendedorismo, contratos, orçamentos 

e/ou seminários e palestras sobre o planejamento urbano regional e demais assuntos de interesse do CAU/AL.

Estimular o conhecimento, o uso de processos 

criativos e a difusão das melhores práticas em 

arquitetura e urbanismo

Profissionais e estudantes capacitados. R$ 40.000,00 R$ 800,00 R$ 39.200,00 R$ 40.000,00 R$ 0,00 0,0%

Comissão de Ensino e 

Formação - CEF
P R Prêmio Zélia Maia Nobre Solenidade de premiação de acordo com edital de concurso do Prêmio Zélia Maia Nobre.

Estimular o conhecimento, o uso de processos 

criativos e a difusão das melhores práticas em 

arquitetura e urbanismo

11 - Cidades e 

comunidades sustentáveis
Trabalhos premiados. R$ 27.000,00 R$ 0,00 R$ 38.000,00 R$ 38.000,00 R$ 11.000,00 40,7%

Presidência P AT CAU + Formação Continuada

Estimular o conhecimento, o uso de processos 

criativos e a difusão das melhores práticas em 

Arquitetura e Urbanismo

Capacitação de aproximadamente 450 arquitetos e  estudantes. R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 0,0%

Comissão de Exercício 

Profissional - CEP
A R Fiscalização sistemática

Fiscalizar na capital e no interior do estado, efetivamente, dentro da programação do Plano de Fiscalização, com o 

traçado de rotas estratégicas e empreendimentos de grande porte, dentro da área da grande Maceió e principais 

municípios do Estado de Alagoas.

Tornar a fiscalização um vetor de melhoria do 

exercício da arquitetura e urbanismo

Fiscalizar e apurar 38% das obras conhecidas; Fiscalizar e apurar 95% das 

denúncias registradas.
R$ 508.600,00 R$ 175.693,18 R$ 342.906,82 R$ 518.600,00 R$ 10.000,00 2,0%

Presidência P AT Dia do Arquiteto Realização de evento comemorativo.
Assegurar a eficácia no relacionamento e 

comunicação com a sociedade
Realização de vídeos institucionais - até 03 vídeos R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 0,00 0,0%

Presidência A AT Capacitação

Desenvolver, aperfeiçoar competências e capacitar funcionários, dirigentes e colaboradores, estruturando e mantendo 

um conselho moderno e interativo com a sociedade, com avaliações e planejamento visando obter e usar as melhores 

praticas com apresentação de soluções sob os aspectos da eficácia, eficiência, efetividade, observado o principio da 

economicidade e da qualidade sistêmica do Conselho para a sociedade e profissionais.

Desenvolver competências de dirigentes e 

colaboradores

Corpo funcional do CAU/AL treinado e capacitado, aperfeiçoamento o nível de 

proficiência e aplicabilidade das competências técnicas e comportamentais 

dos funcionários, colaboradores e conselheiros do Conselho.

R$ 30.000,00 R$ 9.663,47 R$ 20.336,53 R$ 30.000,00 R$ 0,00 0,0%

Presidência A AT Comunicação - Plano de mídia Realizar a divulgação ampla e efetiva junto aos arquitetos e a sociedade das ações e resultados do CAU/AL
Assegurar a eficácia no relacionamento e 

comunicação com a sociedade

Melhoria do relacionamento do CAU/AL com a sociedade, esclarecendo qual o 

papel do Conselho e do Arquiteto.
R$ 50.000,00 R$ 11.000,00 R$ 39.000,00 R$ 50.000,00 R$ 0,00 0,0%

Presidência A R Atendimento
Atender os Arquitetos e Urbanistas e ao público em geral nas questões profissionais, cadastros, denúncias, dúvidas, 

coleta biométrica, entrega de carteiras Profissional dentre outros assuntos.

Assegurar a eficácia no atendimento e no 

relacionamento com os arquitetos e urbanistas e 

a sociedade

Assegurar o atendimento os Arquitetos e Urbanistas e  o público em geral de 

forma eficaz, eficiente e efetivo.
R$ 240.000,00 R$ 89.876,82 R$ 257.323,18 R$ 347.200,00 R$ 107.200,00 44,7%

Presidência A R
Manutenção das rotinas 

administrativas do CAU/AL

Assegurar o funcionamento da estrutura geral do CAU/AL. Controlar e gerenciar os recursos, em todos os seus setores, 

possibilitando a concretização do planejamento estratégico, gerencial e operacional, produzindo e disponibilizando 

dados e informações financeiras indispensáveis ao processo de tomada de decisão.

Assegurar a sustentabilidade financeira
Garantir o pleno funcionamento do CAU/AL bem como a transparência nas 

ações da gestão.
R$ 674.800,00 R$ 248.322,85 R$ 504.077,15 R$ 752.400,00 R$ 77.600,00 11,5%

Presidência A R

Ações de suprimento a 

demanda de deslocamento de 

pessoal

Atendimento das demandas de deslocamento dos funcionários e conselheiros do CAU/AL.
Construir cultura organizacional adequada à 

estratégia

Participação efetiva dos funcionários e conselheiros no processo de 

elaboração e tomada de decisão das normativas do CAU/BR e/ou eventos do 

CAU/AL em eventos regionais.

R$ 94.000,00 R$ 56.681,55 R$ 131.318,45 R$ 188.000,00 R$ 94.000,00 100,0%

Presidência A R

Aporte ao centro de serviços 

compartilhados - CSC - 

Fiscalização

Contribuir com a gestão do Centro de Serviços Compartilhados - CSC-CAU resolução CAU/BR.
Tornar a fiscalização um vetor de melhoria do 

exercício da Arquitetura e Urbanismo

Garantir o funcionamento e a manutenção do Centro de Serviços 

Compartilhados - CSC.
R$ 141.905,78 R$ 59.127,40 R$ 88.882,14 R$ 148.009,54 R$ 6.103,76 4,3%

Presidência A R

Aporte ao centro de serviços 

compartilhados - CSC - 

Atendimento

Contribuir com a gestão do Centro de Serviços Compartilhados - CSC-CAU resolução CAU/BR.

Assegurar a eficácia no atendimento e no 

relacionamento com os Arquitetos e Urbanistas 

e a Sociedade

Garantir o funcionamento e a manutenção do Centro de Serviços 

Compartilhados - CSC.
R$ 18.353,02 R$ 7.647,10 R$ 10.215,84 R$ 17.862,94 -R$ 490,08 -2,7%

Presidência A R
Contribuição ao fundo nacional 

de apoio aos CAU/UF's
Contribuir ao fundo nacional de apoio aos CAU/UF's Assegurar a sustentabilidade financeira Garantir funcionamento das estruturas administrativas dos CAU's Básicos R$ 33.789,87 R$ 14.079,10 R$ 20.979,29 R$ 35.058,39 R$ 1.268,52 3,8%

Presidência P AT

Assistência Técnica em 

Habitação de Interesse Social - 

ATHIS

Implantar programa de capacitação e operacionalização em assistência técnica - Lei 11.124/2005
Fomentar o acesso da sociedade à Arquitetura e 

Urbanismo

11 - Cidades e 

comunidades sustentáveis

Atender a comunidade carente, no total de 65 famílias assistidas na cidade de 

Maceió.
R$ 60.000,00 R$ 0,00 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$ 0,00 0,0%

Presidência P AT ATHIS no interior Implantar programa de capacitação e operacionalização em assistência técnica - Lei 11.124/2005
Fomentar o acesso da sociedade à Arquitetura e 

Urbanismo

11 - Cidades e 

comunidades sustentáveis

Atender a comunidade carente, no total de 45 famílias assistidas na cidade de 

Arapiraca e região.
R$ 30.000,00 R$ 0,00 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00 0,0%

Presidência P AT Câmaras Temáticas
Implantar câmaras temáticas para discussão sobre temas prioritários da sociedade no CAU/AL, entre os temas:  

Acessibilidade, Patrimônio Histórico, Estudos Urbanos, entre outros.

Estimular a produção da Arquitetura e 

Urbanismo como política de Estado
Encaminhar e alinhar ações para a criação de no mínimo 01 grupo trabalho. R$ 36.000,00 R$ 0,00 R$ 42.000,00 R$ 42.000,00 R$ 6.000,00 16,7%

Presidência A R Reserva de contingência Suprir eventuais ações não contempladas no Plano de Ação aprovado. Assegurar a sustentabilidade financeira
Garantir recursos para custear eventuais demandas emergenciais 

extraordinárias.
R$ 5.715,37 R$ 0,00 R$ 2.368,18 R$ 2.368,18 -R$ 3.347,19 -58,6%

Presidência P AT
Manutenção das instalações da 

sede
Manter a estrutura da sede para melhor atendimento aos arquitetos

Ter sistemas de informação e infraestrutura que 

viabilizem a gestão e o atendimento dos 

arquitetos e urbanistas e a sociedade

Melhoria do atendimento, conforto e qualidade de trabalho. R$ 300.000,00 R$ 0,00 R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 R$ 0,00 0,0%

R$ 2.350.164,04 R$ 672.891,47 R$ 1.986.607,58 R$ 2.659.499,05 R$ 300.000,00 R$ 309.335,01 13,2%

Programação 2024 

(A)

Reprogramação 2024

 (D)

Objetivos de 

Desenvolvimento 

Sustentável

TOTAL

Reprogramação 2024 A custear com

Recursos do

Superávit Financeiro

 (E) 

AT/N/R/E/C Resultado

PLANO DE AÇÃO - REPROGRAMAÇÃO

Variação

Unidade 

Responsável
P/A/ PE Denominação Objetivo Estratégico PrincipalObjetivo Geral 

1. QUADRO GERAL
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Qde.  Valor Qde.  Valor Qde.  Valor Qde.  Valor 

Impactar significativamente o planejamento e a gestão do território 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0,00

Valorizar a Arquitetura e Urbanismo 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0,00

Tornar a fiscalização um vetor de melhoria do exercício da Arquitetura e 

Urbanismo
0 R$0,00 0 R$0,00 2 R$666.609,54 2 R$666.609,54 25,07

Assegurar a eficácia no atendimento e no relacionamento com os Arquitetos e 

Urbanistas e a Sociedade
0 R$0,00 0 R$0,00 2 R$365.062,94 2 R$365.062,94 13,73

Estimular o conhecimento, o uso de processos criativos e a difusão das melhores 

práticas em Arquitetura e Urbanismo
3 R$98.000,00 0 R$0,00 0 R$0,00 3 R$98.000,00 3,68

Influenciar as diretrizes do ensino de Arquitetura e Urbanismo e sua formação 

continuada
0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0,00

Garantir a participação dos Arquitetos e Urbanistas no planejamento territorial e 

na gestão urbana
0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0,00

Estimular a produção da Arquitetura e Urbanismo como política de Estado 1 R$42.000,00 0 R$0,00 0 R$0,00 1 R$42.000,00 1,58

Assegurar a eficácia no relacionamento e comunicação com a sociedade 1 R$40.000,00 0 R$0,00 1 R$50.000,00 2 R$90.000,00 3,38

Promover o exercício ético e qualificado da profissão 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0,00

Fomentar o acesso da sociedade à Arquitetura e Urbanismo 2 R$90.000,00 0 R$0,00 0 R$0,00 2 R$90.000,00 3,38

Assegurar a sustentabilidade financeira 0 R$0,00 0 R$0,00 3 R$789.826,57 3 R$789.826,57 29,70

Aprimorar e inovar os processos e as ações 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0,00

Desenvolver competências de dirigentes e colaboradores 0 R$0,00 0 R$0,00 1 R$30.000,00 1 R$30.000,00 1,13

Construir cultura organizacional adequada à estratégia 0 R$0,00 0 R$0,00 1 R$188.000,00 1 R$188.000,00 7,07

Ter sistemas de informação e infraestrutura que viabilizem a gestão e o 

atendimento dos arquitetos e urbanistas e a sociedade
1 R$300.000,00 0 R$0,00 0 R$0,00 1 R$300.000,00 11,28

8 R$570.000,00 0 R$0,00 10 R$2.089.499,05 18 R$2.659.499,05 100,00

Atividade Total Iniciativas
 Part. % 

Sociedade

Processos 

Internos

Pessoas e 

Infraestrutura

TOTAL

Projeto Específico
Perspectivas Projetos/Objetivos Estratégicos

Projeto
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 Programação  Reprogramação  Variação 

R$880.000,00 R$1.030.000,00 17,0%

R$50.000,00 R$50.000,00 0,0%

R$2.050.164,04 R$2.359.499,05 15,1%

VERDADEIRO VERDADEIRO

 Programação  Reprogramação  Variação  

 Valor R$830.000,00 R$980.000,00 18,1%

 %  40,5% 41,5%                                1,0 

 Valor R$30.000,00 R$30.000,00 0,0%

 %  3,4% 2,9%                              (0,5)

 Programação  Reprogramação  Variação 

R$1.816.893,33 R$1.901.671,41 4,7%

R$0,00 R$224.556,93 0,0%

R$1.816.893,33 R$2.126.228,34 17,0%

R$33.789,87 R$35.058,39 3,8%

R$1.783.103,46 R$2.091.169,95 17,3%

 Programação  Reprogramação  Variação 

 Valor R$650.505,78 R$666.609,54 2,5%

 %  36,5% 31,9%                              (4,6)

 Valor R$90.000,00 R$90.000,00 0,0%

 %  5,0% 4,3%                              (0,7)

 Valor R$258.353,02 R$365.062,94 41,3%

 %  14,5% 17,5%                                3,0 

 Valor R$90.000,00 R$90.000,00 0,0%

 %  5,0% 4,3%                              (0,7)

 Valor R$0,00 R$0,00 0,0%

 %  0,0% 0,0%                                  -   

 Valor R$36.000,00 R$42.000,00 16,7%

 %  2,0% 2,0%                              (0,0)

 Valor R$435.353,02 R$553.062,94 0,0%

 %  0,0% 26,4%                              26,4 

 Valor R$5.715,37 R$2.368,18 -58,6%

 %  0,3% 0,1%                              (0,2)

 B. Valor total das rescisões contratuais, auxílio alimentação, auxílio transporte, plano de 

saúde e demais benefícios. 

Anexo 2 - Limites de Aplicação dos Recursos Estratégicos - Reprogramação

CAU/AL:

 LIMITES 

OBS 2: Podem ser flexibilizados

Os órgãos deliberativos dos CAU/UF poderão,

mediante as justificativas próprias, flexibilizar a aplicação dos percentuais:

Atendimento - mínimo de 10% da RAL

Comunicação - mínimo de 3% da RAL

Patrocínio - máximo de 5% da RAL

Patrimônio - mínimo de 2% da RAL

Objetivos Locais - mínimo de 6% da RAL

Reserva de Contingência - máximo de 2% da RAL

Apresentar justificativa no campo abaixo.

ATENÇÃO: 

Os limites foram alterados conforme as Diretrizes da Reprogramação 2024

OBS 1:  Obrigatórios

Vedada a inobservância de aplicação dos percentuais:

Fiscalização - mínimo de 25% da RAL

ATHIS - mínimo de 3% da RAL

Despesa com pessoal - até 60% das receitas correntes

Capacitação - mínimo de 2% da folha de pagamento

B
A

SE
 D

E 
C

Á
LC

U
LO

 FOLHA DE PAGAMENTO  

 C. Receitas Correntes 

 A. Pessoal e Encargos (Valores totais) 

 Despesas com Pessoal*

(máximo de 60% sobre as Receitas Correntes)

Patrimônio**

(mínimo de 2,0% do total da RAL)

B
A

SE
 D

E 
C

Á
LC

U
LO

 
B

A
SE

 D
E 

C
Á

LC
U

LO

 APLICAÇÕES DE RECURSOS 

1. Receita de Arrecadação Total 

2. Recursos do fundo de apoio (CAU Básico)

5.  Receita da Arrecadação Líquida (RAL = 3 - 4)

Capacitação*

(mínimo de 2%  da Folha de Pagamento)

4. Aportes ao Fundo de Apoio

Assistência Técnica*

(mínimo de 3,0% do total da RAL)

 3. Soma (1+2) 

Comunicação**

(mínimo de 3,0% do total da RAL)

 LIMITES 

Fiscalização*

(mínimo de 25,0% do total da RAL)                                       

Atendimento**

(mínimo de 10,0% do total da RAL)

Patrocínio**

(máximo de 5,0% do total da RAL)

  A composição dos valores total folha de pagamento item B

Auxílio alimentação - R$ 8.000,00; Auxílio transporte - R$ 7.000,00; e Gratificação de função - R$ 35.000,00

Comentários / Justificativas quando da flexibilização da aplicação de recursos mínimos e máximos dos limites estratégicos passíveis de flexibilização.

* Limites Obrigatórios     ** Limites Recomendados 

Reserva de Contingência**

(máximo 2,0% do total da RAL)

Objetivos Estratégicos Locais**

(mínimo de 6,0% do total da RAL)          
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Pessoal e 

Encargos
Diárias Diárias Jeton

Auxílio 

Representação

Auxílio 

Participação 

Remota

Reembolso

Embarque e 

Desembarque

Outras 

Indenizações 
Passagens

Serviços 

Prestados

Presidência P Sou Arquiteto, e agora ? R$40.000,00 R$5.000,00 R$9.000,00 R$8.000,00 R$18.000,00 R$40.000,00 R$40.000,00 1,5%

Comissão de Ensino e 

Formação - CEF
P Prêmio Zélia Maia Nobre R$38.000,00 R$3.000,00 R$3.000,00 R$14.000,00 R$18.000,00 R$38.000,00 R$38.000,00 1,4%

Presidência P CAU + R$20.000,00 R$4.500,00 R$4.500,00 R$4.000,00 R$7.000,00 R$20.000,00 R$20.000,00 0,8%

Comissão de Exercício 

Profissional - CEP
A Fiscalização sistemática R$518.600,00 R$360.000,00 R$41.000,00 R$12.800,00 R$6.000,00 R$98.800,00 R$518.600,00 R$518.600,00 19,5%

Presidência P Dia do Arquiteto R$40.000,00 R$4.000,00 R$2.250,00 R$3.250,00 R$30.500,00 R$40.000,00 R$40.000,00 1,5%

Presidência A Capacitação R$30.000,00 R$13.500,00 R$4.500,00 R$12.000,00 R$30.000,00 R$30.000,00 1,1%

Presidência A Comunicação - Plano de mídia R$50.000,00 R$50.000,00 R$50.000,00 R$50.000,00 1,9%

Presidência A Atendimento R$347.200,00 R$280.000,00 R$67.200,00 R$347.200,00 R$347.200,00 13,1%

Presidência A
Manutenção das rotinas administrativas 

do CAU/AL
R$752.400,00 R$390.000,00 R$27.000,00 R$282.400,00 R$53.000,00 R$752.400,00 R$752.400,00 28,3%

Presidência A
Ações de suprimento a demanda de 

deslocamento de pessoal
R$188.000,00 R$52.000,00 R$52.000,00 R$84.000,00 R$188.000,00 R$188.000,00 7,1%

Presidência A
Aporte ao centro de serviços 

compartilhados - CSC - Fiscalização
R$148.009,54 R$148.009,54 R$148.009,54 R$148.009,54 5,6%

Presidência A
Aporte ao centro de serviços 

compartilhados - CSC - Atendimento
R$17.862,94 R$17.862,94 R$17.862,94 R$17.862,94 0,7%

Presidência A
Contribuição ao fundo nacional de apoio 

aos CAU/UF's
R$35.058,39 R$35.058,39 R$35.058,39 R$35.058,39 1,3%

Presidência P
Assistência Técnica em Habitação de 

Interesse Social - ATHIS
R$60.000,00 R$60.000,00 R$60.000,00 R$60.000,00 2,3%

Presidência P
ATHIS no interior

R$30.000,00 R$30.000,00 R$30.000,00 R$30.000,00 1,1%

Presidência P
Câmaras Temáticas

R$42.000,00 R$42.000,00 R$42.000,00 R$42.000,00 1,6%

Presidência A Reserva de contingência R$2.368,18 R$2.368,18 R$2.368,18 R$2.368,18 0,1%

Presidência P Manutenção das instalações da sede R$300.000,00 R$0,00 R$300.000,00 R$300.000,00 11,3%

R$2.659.499,05 R$1.030.000,00 R$111.000,00 R$48.800,00 R$75.250,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$120.250,00 R$699.900,00 R$218.930,87 R$2.368,18 R$53.000,00 R$2.359.499,05 R$300.000,00 R$2.659.499,05

38,7% 4,2% 1,8% 2,8% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 4,5% 26,3% 8,2% 0,1% 2,0% 88,7% 11,3% 100,0%

Serviços de Terceiros

 Transferências 

Correntes 

 Reserva de 

Contingência  

TOTAL GERAL
100,0%

% Part.

CAU/AL:

Material de 

Consumo

 Encargos 

Diversos 
 Soma Imobilizado Total (R$)Unidade Responsável Denominação (Projeto/Atividade)

Reprogramação 

(R$)

Pessoal

Anexo 3- Aplicações por Projetos/Atividades - por Elementos de Despesas (Consolidado) - Reprogramação

% Part.
P/A/ 

PE
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Para : COPAF-CAU/AL

 

DESPACHO:

Encaminho para analise e considerações proposta de reprogramação do Plano de Ação e Orçamento 2024.

 

Maceió-AL, 24 de julho de 2024

 

Rodrigo Lopes

GAF-CAU/AL

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RODRIGO LOPES PEDRO , Gerente Administrativo(a) e
Financeiro(a), em 24/07/2024, às 13:42 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 03539F65 e informando o identificador 0288552.

Av. Comendador Gustavo Paiva, nº 2789 - Mangabeiras - Cond. Norcon Empresarial Loja 08  | CEP 57.037-532 - Maceió/AL
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Fontes de Receitas Correntes (80%)  AL 

1. Receitas Correntes              2.133.357,97 CSC - Fiscalização          148.009,54 

1.1 Receitas de Arrecadação Total              1.901.671,41 CSC - Atendimento            17.862,94 
1.1.1 Anuidades                  867.933,42 Fundo de Apoio - APORTE            35.058,39 

1.1.1.1 Pessoa Física                  815.149,12 Fundo de Apoio - Plenárias Ampliadas            23.816,88 
1.1.1.1.1 Anuidade do Exercício 2024                  631.152,27 Encontro de Contas                  113,25 

1.1.1.1.2 Anuidade Exercícios anteriores                  183.996,85 Superávit Financeiro 2022       2.214.961,14 
1.1.1.2 Pessoa Jurídica                    52.784,30 

1.1.1.2.1 Anuidade do Exercício 2024                    21.264,52 
1.1.1.2.2 Anuidade Exercícios anteriores                    31.519,78 

1.1.3 RRT                  951.521,47 
1.1.3 Taxas e Multas                    82.216,52 

1.2 Aplicações Financeiras
1.3 Outras Receitas Correntes                      7.129,63 

1.4 Fundo de Apoio                  224.556,93 

PF - Ativos                            2.425 
PF - Potencial Pagantes                            2.315 

PF - Inadimplência 31,7%
PJ - Quantidade                               233 

PJ - Inadimplência 58,8%
RRT - Quantidade                            9.944 

População - 2022                    3.127.511 
Dados Geográficos

Demais valores a checar

Quantidades e Inadimplência

ATENÇÃO:                                            Cada 
CAU/UF deverá selecione seu  "UF"

na célula AI2
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Qde.  Valor Qde.  Valor Qde.  Valor Qde.  Valor 

Impactar significativamente o planejamento e a gestão do território 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0,00

Valorizar a Arquitetura e Urbanismo 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0,00

Tornar a fiscalização um vetor de melhoria do exercício da Arquitetura e 
Urbanismo

0 R$0,00 0 R$0,00 2 R$666.609,54 2 R$666.609,54 25,07

Assegurar a eficácia no atendimento e no relacionamento com os Arquitetos e 
Urbanistas e a Sociedade

1 R$13.200,00 0 R$0,00 2 R$365.062,94 3 R$378.262,94 14,22

Estimular o conhecimento, o uso de processos criativos e a difusão das melhores 
práticas em Arquitetura e Urbanismo

3 R$98.000,00 0 R$0,00 0 R$0,00 3 R$98.000,00 3,68

Influenciar as diretrizes do ensino de Arquitetura e Urbanismo e sua formação 
continuada

0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0,00

Garantir a participação dos Arquitetos e Urbanistas no planejamento territorial e 
na gestão urbana

0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0,00

Estimular a produção da Arquitetura e Urbanismo como política de Estado 1 R$42.000,00 0 R$0,00 0 R$0,00 1 R$42.000,00 1,58

Assegurar a eficácia no relacionamento e comunicação com a sociedade 1 R$50.000,00 0 R$0,00 1 R$53.000,00 2 R$103.000,00 3,87

Promover o exercício ético e qualificado da profissão 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0,00

Fomentar o acesso da sociedade à Arquitetura e Urbanismo 2 R$90.000,00 0 R$0,00 0 R$0,00 2 R$90.000,00 3,38

Assegurar a sustentabilidade financeira 0 R$0,00 0 R$0,00 3 R$789.826,57 3 R$789.826,57 29,70

Aprimorar e inovar os processos e as ações 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0 R$0,00 0,00

Desenvolver competências de dirigentes e colaboradores 0 R$0,00 0 R$0,00 1 R$30.000,00 1 R$30.000,00 1,13

Construir cultura organizacional adequada à estratégia 0 R$0,00 0 R$0,00 1 R$161.800,00 1 R$161.800,00 6,08

Ter sistemas de informação e infraestrutura que viabilizem a gestão e o 
atendimento dos arquitetos e urbanistas e a sociedade

1 R$300.000,00 0 R$0,00 0 R$0,00 1 R$300.000,00 11,28

9 R$593.200,00 0 R$0,00 10 R$2.066.299,05 19 R$2.659.499,05 100,00

Pessoas e 
Infraestrutura

TOTAL

Projeto Específico
Perspectivas Projetos/Objetivos Estratégicos

Projeto Atividade Total Iniciativas
 Part. % 

Sociedade

Processos 
Internos
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STATUS COMENTÁRIOS/SUGESTÕES 

OK Em conformidade

APRIMORAMENTO Verificar as células em destaque e seus omentários e proceder com os ajustes/validações necessários

OK Verificar as células em destaque e seus omentários e proceder com os ajustes/validações necessários

1) não pode ser utilizado com despesas de capital (Resolução n. 126 - CSC) OK Em conformidade

2) Ação: Participação do Presidente nas plenárias ampliadas, no Fórum de Presidentes e Eventos - ver 
Diretrizes p. 47

OK Em conformidade

Fundo de Apoio OK Em conformidade

OK Em conformidade

OK Em conformidade

OK Em conformidade

OK Em conformidade

OK Em conformidade

OK Em conformidade

OK Em conformidade

Valor Apurado em 2023
(Comunicar ao CAU/UF observância dos valores utilizados em 2023)

OK Em conformidade

1. Projeto Estratégico - já existente na Programação 2024- sendo possível, ajustar ao novo modelo da planilha,
conforme resolução n. 247/23 - Cobrar o Plano de trabalho e as deliberações 

NÃO SE APLICA -

2. Projeto Estratégico -novo na Reprogramação 2024 - usar o novo modelo da planilha, conforme Resolução n.
247/23 - Cobrar o Plano de trabalho e as deliberações 

NÃO SE APLICA -

APRIMORAMENTO Apresentar justificativa quanto à flexibilização do limite de Patrimônio

OK Em conformidade

NÃO SE APLICA -

FALTA Informar a data de realização da reunião que aprovará esta proposta

FALTA Informar a data de realização da reunião que aprovará esta proposta

TIPO DE CAU 

CAU:

BÁSICO

Alagoas

CHECK LIST - REPROGRAMAÇÃO PLANO DE AÇÃO E ORÇAMENTO - 2024

Responsável(eis) do CAU/UF:

Data Retorno para o Estado:

Data de Recebimento da Proposta:

Responsável(eis) pela Análise:

José Rodrigo Lopes Pedro

22/07/2024

19/07/2024

Marcos Cristino de Oliveira

Anexo 2- Limites de Aplicação dos Recursos Estratégicos
1- Vedada a inobservância de aplicação dos recursos mínimos e máximos dos limites Obrigatórios (Fiscalização, Athis, Pessoal e Capacitação)
2 - Apontamento da aplicação abaixo/acima do recomendado;
3- No cálculo do % do limite de Fiscalização não devem ser incluídos o valor de aquisição e aluguel de imóveis e o valor de aquisição de automóveis
(Fonte: TCU).

Quadro Geral 

Anexo 3- Elementos de Despesas - (com base na RESOLUÇÃO N° 238, DE 16 DE JUNHO DE 2023)

 Análise da Proposta de REPROGRAMAÇÃO 2024

ESPECIFICAÇÕES

Indicadores e Metas 
OBS.: Os indicadores vinculados aos objetivos selecionados foram mensurados?

Mapa Estratégico
OBS.: verificar  alteração dos Objetivos Estratégicos Locais na Reprogramação 2024.

Valores da Programação/Reprogramação Extraordinária 2024
OBS: Os valores estão de acordo com a última Programação/Reprogramação  Aprovada em 2024

b) CSC Atendimento (Obs.: RIA e  Teleatendimento) - ver Diretrizes p. 49

Tarifas bancárias -  ver Diretrizes p. 52
OBS: Incorporar na fonte de recursos “outras receitas” Correntes .

Valores Totais das Receitas de acordo com as Diretrizes de Reprogramação 2024.
OBS: Caso o CAU/UF realizar projeções especificas, deve incluir suas justificativas.

Superávit Financeiro - 
observância ao 

aprovado na 
Resolução n. 247/23

Equilíbrio orçamentário (despesas = receitas)

Valor do aporte está de acordo com as Diretrizes  p. 46 e 47

a) CSC Fiscalização (Obs.:  Demais Serviços Essenciais do CSC)  - ver Diretrizes p. 49

Anexo 1- Fontes e 
Aplicações

Os ajustes necessários constam em comentários realizados em cada célula ou na proposta do plano de ação analisada em anexo. 
Os ajustes que se façam necessários sejam realizados, bem como o reenvio da proposta ajustada, diretamente no arquivo enviado para análise final e elaboração do Parecer.

COMENTÁRIOS

Deliberação do Plenário do CAU/UF Resolução n.200 Art. 3º-  § 3° As deliberações citadas nos itens VI, VII e VII deverão conter, expressamente, tabela com 
os valores de receitas e despesas (separadas em correntes e de capital) e o quantitativo de iniciativas aprovadas. (Inserido pela Resolução n° 247/2023)

Parecer/Deliberação da Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/UF- Resolução n. 200 Art. 3º- § 3° As deliberações citadas nos itens VI, VII e VII 
deverão conter, expressamente, tabela com os valores de receitas e despesas (separadas em correntes e de capital) e o quantitativo de iniciativas 
aprovadas. (Inserido pela Resolução n° 247/2023) 

Aprovações prévia do Projeto Estratégico (Comissão e Plenário) -  Resolução n. 200 - Art. 3º § 3° As deliberações citadas nos itens VI, VII e VII deverão 
conter, expressamente, tabela com os valores de receitas e despesas (separadas em correntes e de capital) e o quantitativo de iniciativas aprovadas. 
(Inserido pela Resolução n° 247/2024) 

CAU/Básicos
Utilização do Fundo de Apoio

c) Encontro de Contas - ver Diretrizes p. 50

CSC

1ª versãoVersão Análise CAU BR

3
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Os objetivos estratégicos em âmbito nacional são: 
Fiscalização,  Comunicação e Ter sistemas de informação e infraestrutura 

e devem ser obrigatoriamente trabalhados. 

Selecionar os objetivos estratégicos prioritários em âmbito local trabalhados em 2024 (de dois a três objetivos), 
que devem ser diferentes dos nacionais.

MAPA ESTRATÉGICO CAU/AL
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Tornar a fiscalização um vetor de melhoria do exercício da 
Arquitetura e Urbanismo

Periodicidade 
Meta

Programação
Meta

Reprogramação

quantidade de ações de fiscalização realizadas pelo CAU/UF no mês 
número de ações de fiscalização previstas no Plano de Ação aprovado 

quantidade de obras e serviços regulares
quantidade de obras e serviços fiscalizados pelo CAU/UF

quantidade de denúncias atendidas
número de denúncias recebidas

número de processos de fiscalização concluídos no semestre
 número total de processos de fiscalização em aberto no ano

quantidade de termos de cooperação técnica e parcerias para racionalização da ações de 
fiscalização

número de termos e parcerias previstos no Plano de Ação

quantidade mensal de ações de fiscalização realizada
número de horas de fiscalização mensal

quantidade obras e serviços com RRT
quantidade de obras e serviços regulares

quantidade de obras e serviços regularizados
quantidade de obras e serviços fiscalizados pelo CAU/UF

quantidade de obras e serviços regularizados com RRT
quantidade obras e serviços regularizados

Assegurar a eficácia no atendimento e no relacionamento com os 
arquitetos e urbanistas e a sociedade

Periodicidade 
Meta

Programação
Meta

Reprogramação

número de solicitações tratadas no prazo estipulado pela Carta de Serviços no trimestre
número de solicitações abertas no trimestre

número de usuários satisfeitos com a solução da demanda
número de usuários que responderam a pesquisa

número de reclamações recebidas pela Ouvidoria  no trimestre                                                                                                               
número total de atendimentos pela Ouvidoria no trimestre                                   

Estimular o conhecimento, o uso de processos criativos e a difusão 
das melhores práticas em Arquitetura e Urbanismo

Periodicidade 
Meta

Programação
Meta

Reprogramação

Quantidade de participantes presentes
quantidade de participantes previstas no Plano de Ação Aprovado

Assegurar a eficácia no relacionamento e comunicação com a 
sociedade

Periodicidade 
Meta

Programação
Meta

Reprogramação

Acessos à página do CAU (Qtd.)
(CAU/UF)

Mensal 40 40

número de inserções positivas do CAU/UF na mídia
total de inserções do CAU na mídia

Número de  visualizações das publicações do CAU/UF das redes 
sociais

Semestral 96.000 96.000

Promover o exercício ético e qualificado da profissão Periodicidade 
Meta

Programação
Meta

Reprogramação

número de processos éticos concluídos em um ano
número total de processos éticos abertos

Fomentar o acesso da sociedade à Arquitetura e Urbanismo Periodicidade 
Meta

Programação
Meta

Reprogramação

Assegurar a sustentabilidade financeira Periodicidade 
Meta

Programação
Meta

Reprogramação

custo total de pessoal
receita corrente

total de profissionais inadimplentes
total de profissionais potenciais pagantes

total de empresas inadimplentes
total de empresas ativas 

Construir cultura organizacional adequada à estratégia Periodicidade 
Meta

Programação
Meta

Reprogramação

total de iniciativas executadas                                                                       
total de iniciativas planejadas                                                                                  

Ter sistemas de informação e infraestrutura que viabilizem a 
gestão e o atendimento dos arquitetos e urbanistas e a sociedade

Periodicidade 
Meta

Programação
Meta

Reprogramação

número de usuários internos satisfeitos com a tecnologia
total de usuários internos que participaram da pesquisa

B- INDICADORES DE RESULTADO

Fórmula 

Índice da capacidade de fiscalização (%) 
(CAU/UF) 

x 100 Mensal 55,0%

Índice de presença profissional nas obras e  serviços fiscalizados  (%)
(CAU/UF)                    

x 100 Mensal 52,0%

Índice de RRT por profissional ativo (Qtd)
(CAU/UF)                

número total de RRT registrados (pagos) por mês Mensal 0,32
 total de profissionais ativos 

0,32

Índice de capacidade de atendimento de denúncias  (%)
(CAU/UF)

x 100 Mensal 90,0%

Índice de eficiência na conclusão de processos de fiscalização  (%)
(CAU/UF)

x 100 Semestral 50,0%

90,0%

50,0%

Índice da capacidade de articulação institucional para fiscalização 
(%)
(CAU/UF)

x 100 Semestral 5,0%

Índice produtividade de fiscalização (%)
(CAU/UF)

x 100 Mensal 65,0%

5,0%

65,0%

Índice de regularidade no CAU (%)
(CAU/UF)

x 100 Mensal 20,0%

Índice de regularização de obras e serviços (%)
(CAU/UF)

x 100 Mensal 50,0%

20,0%

50,0%

Índice de satisfação com a solução da demanda (%)
(CAU/UF)

x 100 Trimestral 90,0%

Índice de reclamações recebidas na Ouvidoria (%)
(CAU/UF)

x 100 Trimestral 95,0%

Índice de regularização com RRT (%)
(CAU/UF)

x 100 Mensal 50,0%

Fórmula 

Índice de atendimento (%)
(CAU/UF)

x 100 Trimestral 85,0%

50,0%

85,0%

90,0%

95,0%

Fórmula 

Índice de difusão de conhecimento em eventos próprios (%)
(CAU/UF)

x 100 Semestral 85,0%85,0%

Fórmula 

quantidade de visualizações das publicações do CAU/UF das redes sociais

Fórmula 

quantidade de acessos qualificados (visitantes únicos) a página do CAU/UF

Índice de inserções positivas na mídia (%)
(CAU/UF)

x 100 Trimestral 85,0%85,0%

Fórmula 

Índice de RRT por população (1.000 habitantes) (%)
(CAU/UF)

total de RRT pagos na UF Trimestral 3,18
população total da UF/1000 habitantes

Índice de eficiência na conclusão de processos éticos (%)
(CAU/UF)

x 100 Anual 90,0%90,0%

Fórmula 

Índice de receita por arquiteto e urbanista 
(CAU/UF)

receita corrente Semestral R$972,99
total de profissionais ativos

Relação receita/custo total de pessoal (%)
(CAU/UF)

x 100 Semestral 43,7%

Índice de liquidez corrente 
(CAU/UF)

ativo circulante Semestral 11,9
passivo circulante

11,9

Índice de inadimplência pessoa física (%)
(CAU/UF)

x 100 Mensal 31,7%

Índice de inadimplência pessoa jurídica (%)
(CAU/UF)

x 100 Mensal 58,8%

33,6%

61,2%

Fórmula 

Índice de cumprimento das metas do Plano de Ação (%) x 100 Semestral 90,0%

Obs.: Os Indicadores devem ser vinculados aos objetivos estratégicos priorizados no Mapa Estratégico do CAU/UF, ou seja, os indicadores dos objetivos estratégicos escolhidos no Mapa Estratégico devem ser mensurados. Utilizar 
os dados das Diretrizes da Reprogramação 2024.

CAU/AL:

Indicadores Institucionais e de Resultado (agrupados por objetivo estratégico) - Metas

55,0%

52,0%

Fórmula 

Índice de satisfação interna com a tecnologia utilizada (%)
(CAU/UF)

x 100 Semestral 60,0%

90,0%

60,0%

2,99

R$851,40

42,92%
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Execução 
Jan/Maio

 (B)

 Projetado 
Jun/Dez

 (C ) 

 Valor
(F=D-A)

% 
(G= F/A *100)

Presidência P AT Sou Arquiteto, e agora ?
Capacitação de profissionais, estudantes e gestores públicos com cursos de empreendedorismo, 
contratos, orçamentos e/ou seminários e palestras sobre o planejamento urbano regional e demais 
assuntos de interesse do CAU/AL.

Estimular o conhecimento, o 
uso de processos criativos e a 
difusão das melhores práticas 
em arquitetura e urbanismo

Profissionais e estudantes capacitados. R$ 40.000,00 R$ 800,00 R$ 39.200,00 R$ 40.000,00 R$ 0,00 0,0%

Comissão de Ensino e 
Formação - CEF

P R Prêmio Zélia Maia Nobre Solenidade de premiação de acordo com edital de concurso do Prêmio Zélia Maia Nobre.

Estimular o conhecimento, o 
uso de processos criativos e a 
difusão das melhores práticas 
em arquitetura e urbanismo

11 - Cidades e comunidades sustentáveis Trabalhos premiados. R$ 27.000,00 R$ 0,00 R$ 38.000,00 R$ 38.000,00 R$ 11.000,00 40,7%

Presidência P AT CAU + Formação Continuada

Estimular o conhecimento, o 
uso de processos criativos e a 
difusão das melhores práticas 
em Arquitetura e Urbanismo

Capacitação de aproximadamente 450 arquitetos e  
estudantes.

R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 0,0%

Comissão de Exercício 
Profissional - CEP

A R Fiscalização sistemática
Fiscalizar na capital e no interior do estado, efetivamente, dentro da programação do Plano de 
Fiscalização, com o traçado de rotas estratégicas e empreendimentos de grande porte, dentro da área 
da grande Maceió e principais municípios do Estado de Alagoas.

Tornar a fiscalização um vetor 
de melhoria do exercício da 
arquitetura e urbanismo

Fiscalizar e apurar 38% das obras conhecidas; 
Fiscalizar e apurar 95% das denúncias registradas.

R$ 508.600,00 R$ 175.693,18 R$ 342.906,82 R$ 518.600,00 R$ 10.000,00 2,0%

Presidência P AT Dia do Arquiteto Realização de evento comemorativo.
Assegurar a eficácia no 
relacionamento e comunicação 
com a sociedade

Realização de vídeos institucionais - até 03 vídeos R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 10.000,00 25,0%

Presidência A AT Capacitação

Desenvolver, aperfeiçoar competências e capacitar funcionários, dirigentes e colaboradores, 
estruturando e mantendo um conselho moderno e interativo com a sociedade, com avaliações e 
planejamento visando obter e usar as melhores praticas com apresentação de soluções sob os 
aspectos da eficácia, eficiência, efetividade, observado o principio da economicidade e da qualidade 
sistêmica do Conselho para a sociedade e profissionais.

Desenvolver competências de 
dirigentes e colaboradores

Corpo funcional do CAU/AL treinado e capacitado, 
aperfeiçoamento o nível de proficiência e 
aplicabilidade das competências técnicas e 
comportamentais dos funcionários, colaboradores 
e conselheiros do Conselho.

R$ 30.000,00 R$ 9.663,47 R$ 20.336,53 R$ 30.000,00 R$ 0,00 0,0%

Presidência A AT Comunicação - Plano de mídia
Realizar a divulgação ampla e efetiva junto aos arquitetos e a sociedade das ações e resultados do 
CAU/AL

Assegurar a eficácia no 
relacionamento e comunicação 
com a sociedade

Melhoria do relacionamento do CAU/AL com a 
sociedade, esclarecendo qual o papel do Conselho 
e do Arquiteto.

R$ 50.000,00 R$ 11.000,00 R$ 42.000,00 R$ 53.000,00 R$ 3.000,00 6,0%

Presidência A R Atendimento
Atender os Arquitetos e Urbanistas e ao público em geral nas questões profissionais, cadastros, 
denúncias, dúvidas, coleta biométrica, entrega de carteiras Profissional dentre outros assuntos.

Assegurar a eficácia no 
atendimento e no 
relacionamento com os 
arquitetos e urbanistas e a 
sociedade

Assegurar o atendimento os Arquitetos e 
Urbanistas e  o público em geral de forma eficaz, 
eficiente e efetivo.

R$ 240.000,00 R$ 89.876,82 R$ 257.323,18 R$ 347.200,00 R$ 107.200,00 44,7%

Presidência A R
Manutenção das rotinas 
administrativas do CAU/AL

Assegurar o funcionamento da estrutura geral do CAU/AL. Controlar e gerenciar os recursos, em todos 
os seus setores, possibilitando a concretização do planejamento estratégico, gerencial e operacional, 
produzindo e disponibilizando dados e informações financeiras indispensáveis ao processo de tomada 
de decisão.

Assegurar a sustentabilidade 
financeira

Garantir o pleno funcionamento do CAU/AL bem 
como a transparência nas ações da gestão.

R$ 674.800,00 R$ 248.322,85 R$ 504.077,15 R$ 752.400,00 R$ 77.600,00 11,5%

Presidência A R
Ações de suprimento a 
demanda de deslocamento de 
pessoal

Atendimento das demandas de deslocamento dos funcionários e conselheiros do CAU/AL.
Construir cultura organizacional 
adequada à estratégia

Participação efetiva dos funcionários e 
conselheiros no processo de elaboração e tomada 
de decisão das normativas do CAU/BR e/ou 
eventos do CAU/AL em eventos regionais.

R$ 94.000,00 R$ 56.681,55 R$ 105.118,45 R$ 161.800,00 R$ 67.800,00 72,1%

Presidência A R
Aporte ao centro de serviços 
compartilhados - CSC - 
Fiscalização

Contribuir com a gestão do Centro de Serviços Compartilhados - CSC-CAU resolução CAU/BR.
Tornar a fiscalização um vetor 
de melhoria do exercício da 
Arquitetura e Urbanismo

Garantir o funcionamento e a manutenção do 
Centro de Serviços Compartilhados - CSC.

R$ 141.905,78 R$ 59.127,40 R$ 88.882,14 R$ 148.009,54 R$ 6.103,76 4,3%

Presidência A R
Aporte ao centro de serviços 
compartilhados - CSC - 
Atendimento

Contribuir com a gestão do Centro de Serviços Compartilhados - CSC-CAU resolução CAU/BR.

Assegurar a eficácia no 
atendimento e no 
relacionamento com os 
Arquitetos e Urbanistas e a 
Sociedade

Garantir o funcionamento e a manutenção do 
Centro de Serviços Compartilhados - CSC.

R$ 18.353,02 R$ 7.647,10 R$ 10.215,84 R$ 17.862,94 -R$ 490,08 -2,7%

Presidência A R
Contribuição ao fundo nacional 
de apoio aos CAU/UF's

Contribuir ao fundo nacional de apoio aos CAU/UF's
Assegurar a sustentabilidade 
financeira

Garantir funcionamento das estruturas 
administrativas dos CAU's Básicos

R$ 33.789,87 R$ 14.079,10 R$ 20.979,29 R$ 35.058,39 R$ 1.268,52 3,8%

Presidência P AT
Assistência Técnica em 
Habitação de Interesse Social - 
ATHIS

Implantar programa de capacitação e operacionalização em assistência técnica - Lei 11.124/2005
Fomentar o acesso da sociedade 
à Arquitetura e Urbanismo

11 - Cidades e comunidades sustentáveis
Atender a comunidade carente, no total de 65 
famílias assistidas na cidade de Maceió.

R$ 60.000,00 R$ 0,00 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$ 0,00 0,0%

Orientação: As células sinalizadas, em cinza, são fórmulas e não devem ser modificadas. 
Verificar os comentários colocando o cursor na célula correspondente, no cabeçalho. Caso seja necessário aumentar o número de linhas, favor verificar a continuidade das fórmulas. 
O enquadramento aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) é facultativo.

Resultado

PLANO DE AÇÃO - REPROGRAMAÇÃO

Variação

Unidade Responsável P/A/ PE Denominação Objetivo Estratégico PrincipalObjetivo Geral 

CAU/AL:

1. QUADRO GERAL

Programação 
2024 
(A)

Reprogramação 
2024
 (D)

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

Reprogramação 2024 A custear com
Recursos do

Superávit 
Financeiro

 (E) 

AT/N/R/E/C
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Presidência P AT ATHIS no interior Implantar programa de capacitação e operacionalização em assistência técnica - Lei 11.124/2005
Fomentar o acesso da sociedade 
à Arquitetura e Urbanismo

11 - Cidades e comunidades sustentáveis
Atender a comunidade carente, no total de 45 
famílias assistidas na cidade de Arapiraca e região.

R$ 30.000,00 R$ 0,00 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00 0,0%

Presidência P AT Câmaras Temáticas
Implantar câmaras temáticas para discussão sobre temas prioritários da sociedade no CAU/AL, entre 
os temas:  Acessibilidade, Patrimônio Histórico, Estudos Urbanos, entre outros.

Estimular a produção da 
Arquitetura e Urbanismo como 
política de Estado

Encaminhar e alinhar ações para a criação de no 
mínimo 01 grupo trabalho.

R$ 36.000,00 R$ 0,00 R$ 42.000,00 R$ 42.000,00 R$ 6.000,00 16,7%

Presidência A R Reserva de contingência Suprir eventuais ações não contempladas no Plano de Ação aprovado.
Assegurar a sustentabilidade 
financeira

Garantir recursos para custear eventuais demandas 
emergenciais extraordinárias.

R$ 5.715,37 R$ 0,00 R$ 2.368,18 R$ 2.368,18 -R$ 3.347,19 -58,6%

Presidência P N Plantão CAU
Interiorização dos Atendimentos sos Arquitetos e Urbanistas e ao público em geral nas questões 
profissionais, cadastros, denúncias, dúvidas, coleta biométrica, entrega de carteiras Profissional 
(Arapiraca e Interior)

Assegurar a eficácia no 
atendimento e no 
relacionamento com os 
arquitetos e urbanistas e a 
sociedade

  1. Entrega de carteira aos profissionais. 
  2. Realização de 20 atendimentos. 

  3. Capacitação de 90 arquitetos e estudantes 
3.  3 minicursos da Tabela de Hororários.
4.  15 profissionais e/ou estudantes 

  capacitados."
5. 05 profissionais beneficiados com o acesso as 

  NBR´s.
 6. 30 obras fiscalziadas. 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.200,00 R$ 13.200,00 R$ 13.200,00 0,0%

Presidência P AT
Manutenção das instalações da 
sede

Manter a estrutura da sede para melhor atendimento aos arquitetos

Ter sistemas de informação e 
infraestrutura que viabilizem a 
gestão e o atendimento dos 
arquitetos e urbanistas e a 
sociedade

Melhoria do atendimento, conforto e qualidade de 
trabalho.

R$ 300.000,00 R$ 0,00 R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 R$ 0,00 0,0%

R$ 2.350.164,04 R$ 672.891,47 R$ 1.986.607,58 R$ 2.659.499,05 R$ 300.000,00 R$ 309.335,01 13,2%
VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO

COMENTÁRIOS/JUSTIFICATIVAS:
LEGENDA: P = PROJETO/ A = ATIVIDADE/ PE = PROJETO ESTRATÉGICO

TOTAL
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